
Of. nº 10-B/2469-SMGGD/DEXP/MS Novo Hamburgo, 27 de maio de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor 
Cristiano Coller 
Presidente 
Câmara de Vereadores 
Novo Hamburgo

Assunto: Encaminha  mensagem  retificativa  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
12/2025

 

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo,
com  base  nos  artigos  107  e  108,  parágrafo  único,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  de
Vereadores de Novo Hamburgo (Resolução nº 08/2009),  com a finalidade de apresentar,  em
anexo, para exame e deliberação, a MENSAGEM RETIFICATIVA com efeito substitutivo ao
Projeto  de  Lei  Complementar  nº  12/2025,  após  adequações  pertinentes  quanto  à  minuta
anteriormente encaminhada.

2. Justifica-se a presente mensagem retificativa com efeito substitutivo, a fim de
readequar o  projeto às sugestões encaminhadas pelos vereadores e vereadoras desta  Colenda
Casa Legislativa.

3.  Ante o exposto, e na certeza de que a presente preposição alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos
de consideração e respeito.

Atenciosamente,

                                                                

  GUSTAVO DIOGO FINCK

 Prefeito

ANDREA SCHNEIDER PASCOAL
Secretária Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização 


		2025-05-28T12:49:44-0300


		2025-05-28T13:03:55-0300




